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CONCURSO INTERNO CONCURSO INTERNO 
PROMOVE 30 PROMOVE 30 
GUARDAS MUNICIPAISGUARDAS MUNICIPAIS

CONCURSO INTERNO • No total, foram promovidos: 22 GCMs para 
a 1ª Classe, quatro para Classe Especial e outros quatro para Inspetor

Parte do Plano de Carreira dos Servidores Efetivos da Guarda Civil Municipal (GCM), a 

Prefeitura de Itanhaém entregou, na última segunda-feira (22), as portarias de promoção a 

30 GCMs. Os guardas foram promovidos por meio de concurso interno, homologado em abril 

deste ano – o último certame foi realizado há 19 anos.

No total, foram promovidos: 22 GCMs para a 1ª Classe, quatro para Classe Especial e outros 

quatro para Inspetor. A promoção consiste na elevação do servidor do Quadro de Pessoal da 

Guarda Civil Municipal para nível imediatamente superior na carreira, nos termos da Lei Com-

plementar nº 194/2018 e do Decreto Municipal nº 4.213/2021.

O secretário de Trânsito e Segurança, Milton Campos, destaca que esta promoção faz parte 

de uma série de ações de fortalecimento da GCM. “É uma valorização a grandes profissionais 

do nosso efetivo, servidores que estão há anos se dedicando a segurança da população e do 

patrimônio público. Isso se soma a trabalho que a Prefeitura tem feito para prestigiar a corpo-

ração, como na compra de novos equipamentos, treinamentos, viaturas, o chamamento dos 

50 novos GCMs, o novo COI e a base da ROMU”.

CONCURSO INTERNO
Foram realizados dois certames. O concurso “Seleção por Antiguidade” foi realizado em 

duas fases: tempo de efetivo exercício no cargo e Curso Específico de Capacitação Profissio-

nal.  Já o concurso “Seleção por Promoção” consiste em 3 fases: aplicação de prova objetiva, 

avaliação de aptidão física e Curso Específico de Capacitação Profissional.
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PREFEITURA DE ITANHAÉM PREFEITURA DE ITANHAÉM 
INSTALA INSPETORIA REGIONAL INSTALA INSPETORIA REGIONAL 
DA GCM NO GAIVOTADA GCM NO GAIVOTA

Com o objetivo de proporcionar mais segurança e tranquilidade à população, a Prefei-

tura de Itanhaém, por meio da sua Guarda Civil Municipal (GCM), implantou a Inspetoria 

Regional no bairro do Gaivota. Localizada no mesmo prédio da Ronda Ostensiva Municipal 

(ROMU), na Rua Ponta Grossa, a iniciativa busca a descentralização da GCM, mantendo-a 

contínua no bairro, além de aproximar a corporação da comunidade.

A Inspetoria Regional do Gaivota atenderá toda a região que vai do Cibratel II até o 

Santa Cruz, divisa com Peruíbe. A criação também vai conferir mais agilidade ao trabalho 

operacional, além de fortalecer o policiamento preventivo e comunitário.

“A inspetoria permite que a população crie identidade com a corporação, auxiliando no 

patrulhamento, combate e prevenção aos crimes. Com a iniciativa, a Administração Municipal 

busca fortalecer as ações de segurança das polícias, nas regiões mais afastadas”, explicou 

o secretário de Trânsito e Segurança Milton Campos.

Para o empresário Antônio Carlos Souto Barreiros, conhecido como Magrão, a nova 

Inspetoria Regional e a base da Romu fortaleceram a segurança do Gaivota. “Esse é um 

posto que contou com muita ajuda dos moradores e comerciantes do bairro, após a saída da 

base da Polícia daqui. A implantação da base da Romu e da Inspetoria Regional trouxe de 

volta a sensação de segurança ao bairro, já que agora, a GCM está mais próxima, podendo 

ter mais agilidade na resolução das questões de segurança”, afirmou.

“Só tenho a agradecer pelas conquistas do Gaivota. Ter a Inspetoria Regional e a base 

da Romu foi um importante passo para a nossa comunidade, nos sentimos mais amparados 

e seguros”, enfatizou o aposentado João Marcello Ferraresi, morador do bairro.

SEGURANÇA • A iniciativa visa a descentralização
da GCM, além de aproximá-la da comunidade
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AUDIÊNCIA AUDIÊNCIA 
PÚBLICA DA PÚBLICA DA 
SECRETARIA DE SECRETARIA DE 
SAÚDE OCORRE SAÚDE OCORRE 
NA PRÓXIMA NA PRÓXIMA 
TERÇA (30)TERÇA (30)

ESCLARECIMENTOS • A audiência será 
presencial, na sede da Câmara Municipal, na 
Rua João Mariano Ferreira, 229, Vila São Paulo

A Prefeitura de Itanhaém, por meio da Secretaria de Saúde, 

realizará audiência pública para apresentação das contas do 1º 

quadrimestre de 2023, na próxima terça-feira (30), às 15 horas. 

A audiência será presencial, na sede da Câmara Municipal, na 

Rua João Mariano Ferreira, 229, Vila São Paulo, e apresentará 

receitas, despesas e ações promovidas por diversos setores 

da Saúde.

Serão expostos dados relativos ao período que corres-

ponde aos meses de janeiro, fevereiro, março e abril deste 

ano, como os relatórios da quantidade de procedimentos 

realizados nos estabelecimentos públicos e também as contas 

públicas da Secretaria  Municipal de Saúde.

Além do mais, são abordados quais são os investimentos 

feitos em obras, reformas, aquisição de materiais e insumos. 

A audiência é prevista pela Lei Federal Complementar Nº 141, 

de 13 de janeiro de 2012.

ITANHAÉM PARTICIPA DE ITANHAÉM PARTICIPA DE 
WORKSHOP DA EMBRATUR WORKSHOP DA EMBRATUR 
SOBRE TURISMO INTERNACIONAL SOBRE TURISMO INTERNACIONAL 
E MUDANÇAS CLIMÁTICASE MUDANÇAS CLIMÁTICAS

TURISMO • Durante o evento serão abordados conceitos e ações práticas 
alinhadas à agenda de adaptação do turismo às mudanças climáticas

A Secretaria de Turismo de Itanhaém participa 

na próxima quarta-feira (31) do workshop “Turismo 

Internacional e Mudanças Climáticas”, que acontece 

na cidade de Santos. A ação é promovida pela Agên-

cia Brasileira de Promoção Internacional do Turismo 

– Embratur e o Governo do Estado de São Paulo.

Destinado aos gestores públicos, empresários, 

profissionais liberais e população em geral, o evento 

possui entrada franca e os interessados podem se 

inscrever no link https://docs.google.com/forms/d/

e/1FAIpQLSeicrwmnmImq8m7HY8D0Xz6Tnkdtn8d

fdQCe5ySGJcyyfi_AQ/closedform. 

Na ocasião, serão abordados conceitos e ações 

práticas alinhadas à agenda de adaptação do turis-

mo às mudanças climáticas.

Vale ressaltar que o workshop faz parte do 

acordo que Itanhaém e demais cidades da região 

assinaram em abril com a Embratur, em parceria 

com a Secretaria Estadual de Turismo e Viagens,  

com o objetivo de  estabelecer ações que ajudem 

a fomentar e divulgar internacionalmente o litoral 

paulista.
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INSTALAÇÕES DA SAÚDE INSTALAÇÕES DA SAÚDE 
BUCAL GANHAM REFORMAS BUCAL GANHAM REFORMAS 
E NOVOS EQUIPAMENTOSE NOVOS EQUIPAMENTOS
SAÚDE • Prefeitura investiu nos 
consultórios odontológicos nas USFs, 
com novas instalações, reformas e novos 
equipamentos

Itanhaém segue investindo na saúde de seus mora-

dores. Com as reformas e inaugurações das Unidades de 

Saúde da Família (USF), a Prefeitura revitalizou também 

a Rede de Saúde Bucal presente nas unidades.  Além de 

novos consultórios odontológicos, no Centro e Guapurá, 

as unidades ganharam novos equipamentos.

A Unidade do Suarão foi completamente reformada, 

ganhando um novo visual.  Além desta, as Unidades do 

Coronel e Belas Artes também receberam novos layouts 

e foram reformadas para um melhor tratamento aos 

pacientes e dentistas.

Além disso, os consultórios também ganharam no-

vos equipamentos. No total foram oito novas cadeiras 

odontológicas instaladas nas USFs do Loty, Suarão, 

Coronel, Belas Artes, Guapurá, Gaivota e Guapiranga. 

As instalações do Centro, Guapurá, Belas Artes e Suarão 

ainda receberam novos armários.

A munícipe Ligia Amorim gostou bastante do aten-

dimento e do consultório da Unidade do Belas Artes: 

“Achei um ótimo atendimento dos profissionais, além da 

sala ser muito bem equipada. Achei muito confortável”.

“Quando a gente pensa em deixar o ambiente me-

lhor é para o funcionário se sentir mais confortável e 

desempenhar melhor sua função. Quem ganha com isso 

é o munícipe. Isso mostra para o paciente um carinho 

da Prefeitura e essa é a sensação que queremos dar”, 

explicou supervisor-técnico da Equipe de Odontologia 

do Município, Dr. Manoel Antunes.

MAIS INVESTIMENTO
Itanhaém projeta a continuidade da modernização dos consultórios 

e a ampliação dos serviços. A Prefeitura estuda a construção de um 

novo Centro de Especialidades Odontológicas para aumentar a oferta 

de serviços e implantar uma nova especialidade, a prótese dentária.

MATERIAIS
As instalações também foram contempladas com 

novos materiais de consumo, como ionômero de 

vidro em capsula e novas resinas odontológicas, 

além de novos materiais de proteção.

REDE ESPECIALIZADA
O Centro de Especialidades Odontológicas (CEO) segue oferecen-

do os serviços de cirurgia odontológica ambulatorial, tratamento de 

canal, parte de cirurgias gengivais, periodontia, analise das lesões da 

cavidade oral e atendimento de crianças com necessidades especiais.
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EXPOSIÇÃO “PELOS ARES: EXPOSIÇÃO “PELOS ARES: 
8.375 KM DE RIOS” FICA EM 8.375 KM DE RIOS” FICA EM 
EXIBIÇÃO ATÉ 6 DE JUNHOEXIBIÇÃO ATÉ 6 DE JUNHO
CULTURA • O objetivo é se colocar no lugar 
do outro, promovendo a reflexão e alimentando a 
busca por um mundo melhor. A entrada é gratuita

De 26 de maio a 6 de junho a exposição “Pelos Ares: 8.375 km de Rios” 

estará presente no Gabinete de Leitura José Rosendo, na Praça Narciso 

de Andrade, 150, no Centro, de segunda a sábado, das 9 horas às 17 horas. 

A mostra reúne material obtido pelo piloto e documentarista Lu Marini, 

um dos mais importantes expedicionários de paramotor do mundo em 

alguns dos principais rios do Brasil.

Com o apoio da Prefeitura de Itanhaém, por meio do Departamento 

de Cultura, o projeto é aprovado no Proac e uma realização do Governo 

do Estado de São Paulo, por meio da Secretaria de Cultura e Economia 

Criativa. A exposição tem como objetivo se colocar no lugar do outro 

enquanto promove a reflexão e alimenta a busca por um mundo melhor. 

A entrada é gratuita.

Na exposição, o visitante poderá conferir seis temas centrais: Rio Ara-

guaia, Rio Doce, Rio Tietê, Rio Paranapanema e Rio São Francisco. São mais 

de 40 fotos selecionadas pelo piloto, que retratam a importância dos rios, 

suas belezas naturais e as maneiras racionais de cuidar do meio ambiente. 

Os equipamentos utilizados por ele, também fazem parte da mostra.

O piloto de paramotor, recordista continental de altitude e único 

piloto do mundo a sobrevoar um vulcão em atividade, ganhou espaço 

nos grandes veículos de comunicação por suas expedições e dirigiu um 

documentário selecionado em dois festivais internacionais na Europa. 

Sua exposição já passou por mais de 40 cidades, atraindo um público de 

mais de 300 mil pessoas.
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FUNDO SOCIAL DEFUNDO SOCIAL DE
ITANHAÉM INICIA ITANHAÉM INICIA 
ARRECADAÇÕES PARAARRECADAÇÕES PARA
A CAMPANHA DO A CAMPANHA DO 
AGASALHOAGASALHO
SOLIDARIEDADE • A iniciativa foca na arrecadação de 
agasalhos, cobertores, meias, toucas e luvas. As doações podem 
ser realizadas na própria sede do Fundo Social

Com o objetivo de ajudar as pessoas 

que mais precisam a enfrentar o inverno 

com mais conforto, segurança e dignidade, 

a Prefeitura de Itanhaém, por meio do seu 

Fundo Social de Solidariedade (FSS) iniciou 

as arrecadações para a Campanha do Aga-

salho. As doações podem ser realizadas na 

própria sede do Fundo Social, localizada 

na Rua Aécio Menucci, 281, Centro, ao lado 

da Secretaria de Turismo, das 9 às 12 e das 

13 às 16 horas. 

Seguindo a campanha do Governo do 

Estado de São Paulo com o slogan “Doe 

amor pra quem precisa de calor”, a ini-

ciativa foca na arrecadação de agasalhos, 

cobertores, meias, toucas e luvas para pos-

teriormente serem repassadas às famílias 

carentes da cidade

Neste ano, após o fim da pandemia e 

o risco de contaminação, a arrecadação 

volta ao modelo tradicional para receber 

roupas e cobertores em bom estado de 

uso e conservação.  Porém, peças muito 

velhas, rasgadas e sujas são inviáveis para 

a campanha.

Para a primeira-dama e presidente do 

Fundo Social de Solidariedade de Itanha-

ém, Elimara Saito Cervantes, a união da 

população é essencial para o sucesso da 

campanha. “O inverno está chegando e 

muitas pessoas precisam de nossa ajuda 

para enfrentar o frio. Junte-se a nós na 

Campanha do Agasalho e faça a diferença 

na vida de quem mais precisa. Doe roupas 

e cobertores em bom estado e aqueça 

corações neste inverno”, enfatizou.



8 BOLETIM OFICIAL
PREFEITURA DE ITANHAÉM

24 A 30 DE MAIO DE 2023 | ANO 20 | Nº 805

CURSOS DA CARRETA VIA CURSOS DA CARRETA VIA 
RÁPIDA ESTÃO SENDO RÁPIDA ESTÃO SENDO 
MINISTRADOS EM ITANHAÉMMINISTRADOS EM ITANHAÉM

QUALIFICAÇÃO 
PROFISSIONAL 
• Estão em andamento 
os cursos de Açougue 
– Manipulação de 
Carnes, Cortes Nobres 
e Acondicionamento e 
Panificação

Numa parceria entre a Pre-

feitura de Itanhaém, por meio do 

Programa Municipal de Formação 

e Especialização (PROFORME) e 

o Centro Paula Souza, do Governo 

do Estado de São Paulo, Itanhaém 

está em andamento com os cursos 

de qualificação profissional: Açou-

gue – Manipulação de Carnes, Cor-

tes Nobres e Acondicionamento e 

Panificação. As aulas estão sendo 

ministradas na Carreta Via Rápida, 

localizada na Praça Benedito Calix-

to, no Centro.

Entre os conteúdos do curso 

de Açougue, os alunos aprendem a 

manipular as carnes, cortes nobres 

e acondicionamento correto. Já 

os de Panificação serão treinados 

para trabalhar em panificadoras, 

supermercados, docerias, ou ainda, 

gerir o seu próprio negócio. Todos 

recebem material didático, bolsa-

-auxílio de R$210, além de certifi-

cado com a chancela do Governo 

do Estado ao final do aprendizado. 

Foram disponibilizadas 45 vagas 

para cada opção de curso.

Suzana Aparecida, de 38 anos, 

está cursando Panificação em 

busca de uma melhor qualificação: 

“Eu já tinha feito o curso em 2019 e 

acabei gostando muito da área de 

confeitaria, então é sempre bom se 

aprimorar no que fazemos. Essa é 

uma ótima oportunidade que não 

dá pra deixar passar”, disse.

Luiza de Jesus Silva, de 74 anos, 

trabalha na área de gastronomia e 

busca no curso de Açougue o jeito 

ideal de preparar os alimentos: “Eu 

trabalho com carnes então é inte-

ressante conhecer como ela é cor-

tada, qual o procedimento e como 

trabalham os açougueiros. É muito 

importante passarmos a conhecer 

os cortes e a forma de como colo-

car a carne no mercado”, afirmou.

“A realização dos cursos em 

parceria com o Governo do Estado 

tem como prioridade a qualifica-

ção profissional, pois facilitam a 

inserção ou reinserção no mercado 

de trabalho. Com isso geramos 

novas oportunidades de emprego 

e renda às famílias”, enfatizou o 

secretário de Governo e Relações 

do Trabalho, Eliseu Braga Chagas.
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PRAIA DO SONHO RECEBE SP PRAIA DO SONHO RECEBE SP 
SURF MASTER NO PRÓXIMO SURF MASTER NO PRÓXIMO 
DOMINGO (04)DOMINGO (04)
ESPORTE • O evento tem como propósito resgatar a magia do esporte com a presença das maiores lendas do surf, como também 
dos surfistas mais experientes

Com o objetivo de valorizar os surfistas “old school”, a Federação de Surf do Es-

tado de São Paulo (SP Surf), em parceria com a Associação de Surf de Itanhaém (ASI) 

realizará no próximo domingo (04), na Praia do Sonho, a segunda edição consecutiva 

do Campeonato SP Surf Master 2023. Nesta edição, o evento terá como novidade a 

categoria Highlander, para os competidores acima dos 60 anos, além das tradicionais 

Máster (+35), Grand Máster (+40), Kahuna (+45), Grand Kahuna (+50) e Legends (+50). 

O evento conta com o apoio da Prefeitura de Itanhaém.

Aberto para todo Brasil, o SP Surf Máster 2023 tem como propósito, resgatar a 

magia do esporte com a presença das maiores lendas do surf, como também dos 

surfistas mais experientes que irão disputar o título deste ano. Para os finalistas, de 

todas as categorias, serão oferecidos blocos de pranchas, kits e troféus.

“É uma honra, a nossa cidade, em menos de um mês, ser mais uma vez palco de 

um evento estadual. Isso é resultado dessa forte parceria entre a Federação e a Asso-

ciação, quando os objetivos são os mesmos o resultado é positivo”, disse o presidente 

da Associação de Surf de Itanhaém (ASI), Alexandre Hadad Turquinho.

Este é o terceiro trabalho colocado em prática pela Federação de Surf do Estado 

de São Paulo em 2023, após a realização das aberturas dos circuitos Estudantil, em 

Itanhaém, e o Hang Loose Surf Attack, em Mongaguá. “A intenção é resgatar o espírito 

de competição do surf na região, além da integração entre os atletas. Nossa intenção 

é prestigiar todos que amam o surf”, comentou Zé Paulo, presidente da SP Surf.

Em 2022, o grande destaque da competição foi o atleta de Itanhaém Akio Saito, 

que terminou o ano como líder em duas categorias, Master e Grand Master, e ainda 

foi o dono da maior somatória do evento.
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COMBATE À POLUIÇÃO PLÁSTICA COMBATE À POLUIÇÃO PLÁSTICA 
É O TEMA DA SEMANA DO MEIO É O TEMA DA SEMANA DO MEIO 
AMBIENTE DE ITANHAÉMAMBIENTE DE ITANHAÉM

ATIVIDADES • Os eventos compreendem ações de mutirão de limpeza, rodas de conversa, palestras e capacitações

Em comemoração ao Dia 

Mundial do Meio Ambiente, 

celebrado em 5 de Junho, a 

Prefeitura de Itanhaém traz 

como tema “Combate à Po-

luição Plástica”. O objetivo da 

Semana do Meio Ambiente é 

conscientizar a população so-

bre a importância de se buscar 

soluções para a redução da po-

luição por plástico, aliando-se à 

campanha mundial promovida 

pela Organização das Nações 

Unidas (ONU).

A programação foi elabora-

da pelo Departamento de Meio 

Ambiente, entre os dias 1 e 8 de 

junho, e a Cidade receberá uma 

série de atividades. Os eventos 

compreendem de ações de 

mutirão de limpeza, rodas de 

conversa sobre pesquisa e 

educação ambiental, palestras 

sobre segurança alimentar, ca-

pacitações sobre fauna silvestre 

e biodiversidade, além de uma 

campanha de conscientização 

sobre os impactos do plástico. 

PROGRAMAÇÃO
 Nesta quinta-feira (1°), o Projeto Praia Viva – Oceano Limpo 

realizará ação de limpeza de rios e mangues e ação de educação 

ambiental na EE Jon Teodoresco. Além disso, o Departamento 

de Meio Ambiente realizará o lançamento oficial da Campanha 

“Desafio do Plástico”, em que diversas entidades e órgãos 

públicos abrirão suas portas para funcionarem como pontos 

de arrecadação de plástico descartável, que será destinado à 

Cooperativa Coopersol Reciclando.

Na sexta (2), acontece o “Ciência em Prosa”, um encontro da 

comunidade científica, organizações públicas e civil que atuam 

na área da pesquisa e munícipes para falar sobre o histórico e 

perspectivas do Centro de Pesquisas do Estuário do Rio Ita-

nhaém, que sediará o evento, a partir das 9 horas. Um pouco 

antes, às 08h30, estará montado o Drive-Thru de Recicláveis na 

Feira do Agricultor, no Banco de Alimentos, com a equipe do 

Projeto Praia Viva. Para finalizar o dia, às 16 horas, a EE Silvia 

Pollastrini, no Belas Artes, recebe a 8ª edição do Café com Meio 

Ambiente, organizado pelo Centro de Educação Ambiental.

Na segunda-feira (5), Dia Mundial do Meio Ambiente, será 

realizado o Mutirão de Limpeza de Praia, no Loty, com o Gru-

po Vida da Terceira Idade e voluntários. A atividade começa 

a partir das 08h30.

Na terça (6), os servidores do Departamento de Meio 

Ambiente participarão de uma capacitação interna com a Fun-

dação Florestal, além de uma visita monitorada na Cachoeira 

Três Quedas. No mesmo dia, às 15 horas, acontece a palestra 

“Segurança Alimentar e Agricultura Sustentável na Redução 

do Plástico”, ministrada pelo Departamento de Agricultura e a 

equipe do Espaço ODS, na sede do Projeto Praia Viva, no Ivoty.

No dia 7 (quarta-feira), véspera de feriado, o Centro de 

Educação Ambiental recebe os alunos do curso de meio am-

biente da ETEC para uma visita monitorada, enquanto a equipe 

técnica do Departamento de Meio Ambiente participará de uma 

capacitação de manejo e resgate de fauna silvestre, ministrada 

pelo Instituto Gremar. Às 15h30, na sede do Projeto Praia Viva, 

acontece a cerimônia de encerramento do Desafio do Plástico, 

com a entrega do material recolhido pelas organizações à 

Cooperativa Coopersol e uma roda de conversa sobre a ação.

Para fechar o dia, a partir das 17 horas, na Praça Ernesto 

Zwarg, no Centro (Ladeira), acontece a 2ª edição do Sarau 

Ambiental de Outono “As Quatro Estações”, com muita música, 

poesia e arte.

Encerrando a programação, no dia 08 (quinta-feira), a Se-

cretaria de Planejamento e Meio Ambiente divulgará os Dados 

Ambientais 2023 (ano base 2022) do Município com diversas 

informações técnicas sobre a gestão ambiental municipal.

IMPACTO
Mais de 400 milhões de toneladas de plástico são produ-

zidas a cada ano em todo o mundo, e metade deste plástico é 

projetado para ser usado apenas uma vez. Da produção total, 

menos de 10% é reciclado. Estima-se que 19 a 23 milhões de 

toneladas acabem anualmente em lagos, rios e mares. (ONU)
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de ensino, com utilização restrita aos períodos letivos: R$ 6,80 (seis reais e oitenta centavos). 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, 29 de maio de 2023.
TIAGO RODRIGUES CERVANTES
Prefeito Municipal
Registrado em livro próprio. 

PROCURADORIA GERAL
MUNICÍPIO DE ITANHAÉM

PROCURADORIA  GERAL  DO  MUNICÍPIO  –  DECISÃO  ADMINISTRATIVA  EM  2ª INSTÂNCIA  –  
RECURSO  ADM.  -  Proc.  Adm.  916/2023  –  OBJETO:  Inclusão  de compromissário no cadastro 
municipal. Parcelamento de débitos de IPTU. RECORRENTE: CLAUDETE  APARECIDA  DOS  SANTOS  
BALBINO.  RECORRIDO:  SECRETÁRIO  DA FAZENDA.  Decisão:  RECURSO  IMPROVIDO.  JULG.  
24.05.2023  –  Procurador  Geral  – JORGE EDUARDO DOS SANTOS.

SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO

PROCESSO Nº 5132/1/2020
LOCATÁRIA: Prefeitura Municipal de Itanhaém
LOCADORES: Fábio Tadashi Rodrigues.
Objeto:Prorrogação do contrato de locação do imóvel situado a Rua Castor Zabala Domingues nº 30, 
Parque Novaro, onde encontra-se instalada a Regional América, Secretaria de Serviços e Urbanização, 
pelo período de 12 (doze) meses, a partir de 08/05/2023.
VALOR: R$ 6.818,20 ( seis mil oitocentos e dezoito reais e vinte centavos) mensais.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.15.00.15.452.0014.2079.3.3.90.36
DATA DE ASSINATURA: 08/05/2023

NOTIFICAÇÃO
A Sr.ª JESSICA DUTRA DOS SANTOS
O PRESIDENTE DA COMISSÃO, Sr. Jefferson Oliveira da Silva, designado pela portaria DA nº. 74/2023, 
no procedimento administrativo nº. 5527/1/2023 CITA a Sr.ª Jessica Dutra dos Santos, dando-lhe ciência 
da abertura do processo administrativo com a finalidade de apurar a responsabilidade administrativa, 
resultante de ato omissivo ou comissivo praticado no desempenho do cargo ou função no serviço 
público, conforme os fatos articulados no processo nº. 5527/1/2023.
Tal conduta, se comprovada caracteriza as transgressões disciplinares previstas no artigo 102, I, II e X, 
do Regime Jurídico dos Servidores Públicos deste Município, Lei Municipal nº. 3055/2004, razão pela 
qual a servidora deverá responder ao competente processo disciplinar, na forma prevista no artigo 
129, do referido Regime Jurídico, facultando-lhe o direito de ampla defesa, como estatuído no Art.5º, 
LV, da Constituição Federal.
Designada para compor a Comissão Processante os servidores JEFFERSON OLIVEIRA DA SILVA E 
AMANDA KAROLINE DA SILVA FORTUNA, todos ocupantes de cargos de provimento efetivo, sob a 
presidência do primeiro, ao qual caberá a indicação de servidor para secretariar os trabalhos.
Fica desde logo citado de todos os termos do processo administrativo, bem como do prazo de 10 
(dez) dias para a apresentação de defesa, podendo fazer-se assistir por advogado, sob pena de, não 
o fazendo, ser-lhe nomeado um defensor dativo, bem como arrolar eventuais testemunhas e requerer 
documentos, vistas, cópias e demais providências que se fizerem necessárias a sua defesa, conforme 
Lei n° 3.055, de Janeiro de 2004, artigo 142.
Itanhaém, 29 de maio de 2023.
CAMILA WATANABE MUNIZ
Secretária da Comissão

SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

ATOS DECISÓRIOS DE ACUMULAÇÃO REMUNERADA  
A Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, através da Comissão de Acúmulo de Cargos, Empregos 
e Funções Públicas, expede os seguintes Atos Decisórios de Acúmulos Legais:  
RELAÇÃO DE ACÚMULOS LEGAIS  

SEQ. NOME RG
01 ALBERTINA DERCILIA TEIXEIRA 6.461.568-6
02 ALDACIR GABRIEL 12.695.949-3
03 ANGELA SILVA NASCIMENTO 22.315.193-2
04 BRUNA DE SOUSA CATANHO (1º e 2º Cargo) 41.869.358-4
05 CAIO VICARI MARTINS 33.624.100-8
06 CLÁUDIO ALVES FEITOSA 32.832.333-0
07 CRISTIANE LOPES DA SILVA (1º e 2º Cargo) 32.334.101-9
08 DANIELA DOS SANTOS AQUINO ROSA 27.662.185-2
09 EDILAINE MARIA CIRILO DA SILVA 40.300.000-2
10 EDINÉIA SILVA MONTEIRO DE ARAÚJO 22.547.875-4
11 ELIANE MARIA RIBEIRO DA COSTA 16.250.477-9

LEIS

LEI Nº 4.666, DE 29 DE MAIO DE 2023
“Institui o Dia de Iemanjá no Calendário Oficial do Município de Itanhaém.”
TIAGO RODRIGUES CERVANTES, Prefeito Municipal de Itanhaém,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itanhaém decretou e eu promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1º Fica instituído, no Calendário Oficial do Município de Itanhaém, o Dia de Iemanjá, a ser 
comemorado, anualmente, no segundo domingo de dezembro.
Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei correrão por conta de dotação própria 
constante do orçamento. 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 29 de maio de 2023.
TIAGO RODRIGUES CERVANTES
Prefeito Municipal
Registrada em livro próprio. Proc. nº 5.417/2023. 
Projeto de Lei de autoria do Vereador Silvio Cesar de Oliveira.

LEI COMPLEMENTAR Nº 235, DE 25 DE MAIO DE 2023
“Dispõe sobre o reajustamento da Tabela de Vencimentos 6, constante do Anexo IV da Lei Complementar 
nº 89, de 12 de março de 2008, que dispõe sobre a reorganização do Plano de Carreira dos integrantes 
do Quadro do Magistério Público do Município de Itanhaém.”
TIAGO RODRIGUES CERVANTES, Prefeito Municipal de Itanhaém,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itanhaém aprovou e eu promulgo a seguinte Lei Complementar: 
Art. 1º A Tabela de Vencimentos 6, constante do Anexo IV da Lei Complementar nº 89, de 12 de março de 
2008, com as alterações introduzidas pelas Leis Complementares nº 150, de 14 de novembro de 2013 e nº 
178, de 9 de janeiro de 2017, fica reajustada na conformidade do Anexo Único desta Lei Complementar.                                                                                                                           
Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei Complementar correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
1º de maio de 2023.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 25 de maio de 2023.
TIAGO RODRIGUES CERVANTES
Prefeito Municipal 
Registrada em livro próprio. Proc. nº 5.660/2023. 
Projeto de Lei Complementar de autoria do Executivo.
ANEXO ÚNICO
a que se refere o art. 1º da Lei Complementar nº 235, de 25 de maio de 2023
Anexo IV da LC. 89/2008
TABELA 6 – Professor de Creche, Professor Substituto I e Professor Substituto II - 35 horas semanais
GRAU     
NÍVEL

A B C D E F G H I J K

I R$ 3.868,00 R$ 4.061,00 R$ 4.264,00 R$ 4.478,00 R$ 4.702,00 R$ 4.937,00 R$ 5.183,00 R$ 5.443,00 R$ 5.715,00 R$ 6.001,00 R$ 6.301,00
II R$ 4.255,00 R$ 4.468,00 R$ 4.691,00 R$ 4.925,00 R$ 5.172,00 R$ 5.430,00 R$ 5.702,00 R$ 5.987,00 R$ 6.286,00 R$ 6.601,00 R$ 6.931,00
III R$ 4.680,00 R$ 4.914,00 R$ 5.160,00 R$ 5.418,00 R$ 5.689,00 R$ 5.973,00 R$ 6.272,00 R$ 6.586,00 R$ 6.915,00 R$ 7.261,00 R$ 7.624,00
IV R$ 5.148,00 R$ 5.406,00 R$ 5.676,00 R$ 5.960,00 R$ 6.258,00 R$ 6.571,00 R$ 6.899,00 R$ 7.244,00 R$ 7.606,00 R$ 7.987,00 R$ 8.386,00

DECRETOS

DECRETO Nº 4.475, DE 29 DE MAIO DE 2023
“Estabelece as tarifas para a utilização do serviço público de transporte coletivo urbano de passageiros 
no Município de Itanhaém.”
TIAGO RODRIGUES CERVANTES, Prefeito Municipal de Itanhaém, no uso das atribuições que a lei lhe 
confere, e em especial o artigo 120 da Lei Orgânica do Município de Itanhaém,
CONSIDERANDO que o serviço público de transporte coletivo urbano de passageiros no Município 
de Itanhaém é prestado por particular, sob regime de concessão, por meio de contrato firmado em 26 
de novembro de 2021;
CONSIDERANDO que a tarifa do serviço público de transporte coletivo de passageiros há de 
corresponder à justa remuneração do capital investido, a fim de manter o equilíbrio econômico-financeiro 
do contrato, mas que o seu valor também deve ser socialmente justo para a população usuária do 
serviço, que tem caráter essencial;  
CONSIDERANDO que o Município de Itanhaém optou pela sistemática de subsídio tarifário, arcando com 
parte do valor do custo do serviço de transporte coletivo, conforme o § 5º, do artigo 9º, da Lei Federal 
nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012, que institui as diretrizes da Política Nacional de Mobilidade Urbana, 
e a Lei Municipal nº 4.453, de 11 de dezembro de 2020, que autoriza a concessão de subsídio tarifário 
para custeio do serviço de transporte público coletivo de passageiros, para garantir a modicidade da 
tarifa ao usuário,
DECRETA:
Art. 1º As tarifas para utilização do serviço público de transporte coletivo urbano de passageiros no 
Município de Itanhaém ficam fixadas na seguinte conformidade:
I - tarifa pública: R$ 3,75 (três reais e setenta e cinco centavos); 
II - tarifa técnica de remuneração do serviço: R$ 6,80 (seis reais e oitenta centavos); 
III - tarifa do passe escolar disponibilizado pela Prefeitura a estudantes das redes municipal e estadual 
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12 ELIANE MENEZES SANTOS 20.056.243-5
13 FATIMA APARECIDA DA SILVA PINTO (1º e 2º Cargo) 11.323.617-7
14 FERNANDA GLAUCIA ALVES AMARAL 21.238.778-9
15 FERNANDA KLEN NORINHO 32.257.798-6
16 FERNANDA VARGAS BARBI DE SOUZA 33.187.797-0
17 GEANE LOPEZ PIORNOS 11.658.798-2
18 GIOVANE MARÇAL DE OLVEIRA 37.155.081-6
19 GISELE DE ASSIS DE OLIVEIRA 22.214.562-6
20 GRACIANY DINIZ LOPES 21.431.854-0
21 JANAINA APARECIDA DE SOUZA SANTOS 21.252.343-0
22 LEANDRO VINICIUS DA SILVEIRA 24.712.991-4
23 LEONARDO BERNINI DE SOUZA 29.834.315-0
24 LUCIANA LIMA DE OLIVEIRA 28.039.308-8
25 LUIZ GONZAGA DOHNAL JUNIOR 8.703.422-0
26 MAGALI MARIA ZACH 25.187.258-0
27 MARCELO MONTEIRO COSTA RIBEIRO (1º e 2º Cargo) 23.046.347-2
28 MARIA DA PENHA DE FREITAS 6.148.277-8
29 MARIA MADALENA DE AZEVEDO 17.264.347-8
30 MARLENE CARRARO MUCSI 15.742.965-9
31 NIVALDO FERNANDES 9.457.373-6
32 PATRÍCIA BERTELLI 27.968.676-6
33 RAFAELLA TEIXEIRA DOS SANTOS (1º e 2º Cargo) 43.993.896-X
34 REGIANE MARA TASSINARI 18.141.461-2
35 RITA DE FÁTIMA RIBEIRO 20.327.685-1
36 RODOLFO DIAS DA SILVA 44.948.208-X
37 RONALDO SANTOS GOMES TORRES 34.149.456-2
38 SANSÃO ARAÚJO DE LIMA 20.055.963-1
39 SHIRLEY ANDREIA DE MACEDO RAMOS 25.328.843-5
40 SIMONE MOURA MESQUITA 19.298.393-3
41 SUZILENE VALENTINA ROSALES 17.991.338-4
42 SYLENE SCIENCIO (1º e 2º Cargo) 17.683.102-2
43 TATIANA CRISTINA GIL DE CARVALHO (1º e 2º Cargo) 29.094.915-4
44 VERA CRISTINA GIANNASI SEVERINI HERNANDES 13.550.449-5
45 VERA MARIA ALBUQUERQUE 8.360.032-2
46 YARA MÁRCIA CARRIEL RIBEIRO PINTO 15.952.446-5

Itanhaém, 30 de maio de 2.023.  
DANIELA HORVATH MUCCI  
ELIANE MENEZES SANTOS  
LUCI CRISTINA BAENA FERNANDES SHARIFF  
MARIA BERENICE AZEVEDO DE OLIVEIRA  
ALEXANDRE ANTONIO MATENAUER  

ATOS DECISÓRIOS DE NÃO ACUMULAÇÃO  
A Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, através da Comissão de Acúmulo de Cargos, Empregos 
e Funções Públicas, expede os seguintes Atos Decisórios de Não Acúmulos: 
RELAÇÃO DE NÃO ACÚMULOS

SEQ. NOME
01 ADRIANA MERINO DE ASSIS
02 ALESSANDRA MARTINS DE SOUZA BENTO
03 ALEX BROGES DE CAMPOS FILHO
04 ALEXANDRE DE MELLO
05 AMANDA CILENE ANDRADE DE JESUS
06 ANA GABRIELA BARBOSA DA SILVA
07 ANDRÉ LUIS LEITE
08 ANTHONY LUCAS CARLI LEITE
09 AUREA SILVANO DOS SANTOS
10 CARLOS ALBERTO MEZZETI
11 CELINA DIAS GOMES
12 CYNTIA AUGUSTO ABREU
13 DANIEL DE OLIVEIRA SANTORO
14 EDUARDO ALEXANDRE DE PAIVA FILHO
15 ÉLBIA TRINDADE SUTTI
16 GABRIEL RODRIGUES MACHAD
17 HELLEN CRISTINA RAMOS NANTES DOS SANTOS
18 INAURA AMANCIO CLEMENTE
19 ISANDREIA GIROTTO DOS SANTOS
20 IZABEL FERREIRA DA SILVA MATANÓ
21 LAÉRCIO CARVALHO DE OLIVEIRA
22 LILIAN BATALHA DA COSTA INSINIO
23 LUCIANA AMARANTE DUZZI GARCIA
24 LUIZA PEREIRA DE NORONHA
25 MICHEL VILELA PROTÁZIO
26 MÔNICA DE SOUZA
27 THIAGO DE ARAUJO FOLADOR
28 VANESSA DE SOUZA ALVARENGA
29 YHAIS OLIVEIRA SILVA

 
Itanhaém, 30 de maio de 2023
DANIELA HORVATH MUCCI 
ELIANE MENEZES SANTOS 

LUCI CRISTINA BAENA FERNANDES SHARIFF 
MARIA BERENICE AZEVEDO DE OLIVEIRA 
ALEXANDRE ANTONIO MATENAUER

CONSELHO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE ITANHAÉM

DELIBERAÇÃO Nº 07/2023
O Colegiado do Conselho Municipal de Saúde de Itanhaém, em consonância com a Lei Municipal, de 
16 de Setembro de 2010 e em conformidade com as atribuições do Regimento Interno, em Reunião 
Extraordinária na data de 25 de maio de 2023, às 09h00min, aprovou a Programação Anual de Saúde 
2024 – PAS 2024.

ITANHAÉM-PREV

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO N°. 25/2023
Objeto: contratação de empresa especializada no fornecimento e entrega de água mineral e gás liquefeito 
de petróleo (GLP), para abastecimento deste Instituto pelo período de 12 (doze) meses.
Contratante: Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Itanhaém
Contratada: M&C Comércio de Gás Ltda., cadastrada no CNPJ nº. 27.782.902/0001-83
Valor Global: R$ 2.666,00 (dois mil e seiscentos e sessenta e seis reais).
Prazo do curso: 12 (doze) meses, contados da emissão da assinatura do contrato 
Fundamento Legal: artigo 24, inciso II, da Lei Federal nº. 8.666/93, e posteriores alterações
Ratificado pelo Superintendente Peterson Gonzaga Dias, em 25/05/2023

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
PROCESSO N°. 24/2023
Objeto: Contratação de serviços especializados de solução de tecnologia da informação – TIC, de 
solução única, padronizada e multiclientes, para disponibilização do serviço de Batimento de Dados 
do Sistema de Informações do Registro Civil – SIRC, plataforma digital que conecta os cartórios aos 
ambientes de governo eletrônico do Estado Brasileiro.
Contratante: Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Itanhaém
Contratada: Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência – DATAPREV S.A, cadastrada no 
CNPJ nº. 42.422.253/0001-01
Valor Global: R$ 23.141,64 (vinte e três mil, cento e quarenta e um reais e sessenta e quatro centavos).
Prazo do curso: 12 (doze) meses, contados da emissão da assinatura do contrato 
Fundamento Legal: artigo 25, inciso I, da Lei Federal nº. 8.666/93, e posteriores alterações
Ratificado pelo Superintendente Peterson Gonzaga Dias, em 25/05/2023

ATO S  D O  P O D E R 

LEGISLATIVO
ATO Nº 03, DE 5 DE MAIO DE 2023.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições legais e regimentais que lhe são conferidas, observando o disposto nos 
artigos 22, II, “h, 25, I, “e” do Regimento Interno desta Câmara Municipal e na Resolução nº 506, de 7 
de março de 2023.
RESOLVE:
Art. 1º - REGULAMENTAR o funcionamento da Procuradoria Especial da Mulher no âmbito desta Câmara 
Municipal, que deverá observar as disposições contidas no “Regimento Interno da Procuradoria Especial 
da Mulher da Câmara Municipal de Itanhaém”, a saber:

“REGIMENTO INTERNO DA PROCURADORIA ESPECIAL DA MULHER  DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
ITANHAÉM/SP.
CAPÍTULO I - DA CRIAÇÃO
Art. 1º Criada no âmbito do Poder Legislativo de Itanhaém pela Resolução n° 506, de 07 de março de 
2023, a Procuradoria Especial da Mulher será constituída por 1 (uma) Procuradora da Mulher e 1 (uma) 
Procuradora Adjunta.
§1° Os cargos acima mencionados possuem natureza voluntária e sem remuneração, e são designados 
pelo Presidente do Poder Legislativo a cada 02 (dois) anos, no início da sessão legislativa.
§2° Os mandatos das procuradoras acompanharão a periodicidade do mandato da Mesa Diretora.
Art. 2º Deverão ser respeitadas as disposições contidas na Resolução n° 506, de 07 de março de 2023.
CAPÍTULO II - DA ORGANIZAÇÃO
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Art. 3º Destina-se espaço próprio para o atendimento às vítimas e/ou denunciantes, denominando-o 
de “Sala da Procuradoria Especial da Mulher”, localizada na Sede do Poder Legislativo, sito à Rua João 
Mariano Ferreira, nº 229, Vila São Paulo, neste município.
Parágrafo único. O atendimento realizar-se-á, preferencialmente, com prévio agendamento nos canais 
mencionados no Capítulo V deste Regimento.
Art. 4º O Presidente da Câmara Municipal poderá designar para o exercício das funções de Procuradora 
Especial da Mulher, servidores efetivos e/ou comissionados da Casa Legislativa.
§1º - Havendo renúncia ou vaga a ser preenchida aos cargos dispostos no §1° do art. 1° deste Regimento, 
poderá o Presidente da Câmara Municipal indicar através de ato nova nomeação ao cargo.
§2° - Compete à Procuradora Adjunta substituir a Procuradora da Mulher em suas faltas no andamento 
dos trabalhos da Procuradoria.
§3° - Em caso de impedimento da Procuradora da Mulher para exercer as atribuições da função, ficará 
designada a substituição, podendo a Procuradora Adjunta colaborar com o cumprimento das funções 
da Procuradoria Especial até nova indicação.
§4º A Procuradoria Especial da Mulher é um órgão autônomo e independente, não sendo vinculado ou 
subordinado a nenhum outro da Casa Legislativa.
§5º A Procuradoria Especial da Mulher no desempenho de suas competências terá apoio administrativo 
dos demais órgãos e setores da Câmara Municipal de Itanhaém.
Art. 5º Toda iniciativa provocada ou implementada pela Procuradoria Especial da Mulher terá ampla 
divulgação pelos canais de comunicação da Câmara Municipal, com a veiculação de suas ações nos 
endereços eletrônicos do Poder Legislativo Municipal.
CAPÍTULO III - DOS OBJETIVOS
Art. 6° São objetivos da Procuradoria Especial da Mulher:
I - Orientar as vítimas e/ou denunciantes de violência e discriminação contra a mulher quanto às 
questões relativas às denúncias, acompanhamentos em órgãos competentes, dentre outras informações 
pertinentes ao tema;
II - Acompanhar a execução de programas de governo municipal, que visem à promoção de igualdade 
de gênero e promover campanhas educativas e antidiscriminatória de âmbito municipal; 
III - Cooperar com organismos nacionais e internacionais, públicos e privados, voltados a implementação 
de políticas para as mulheres; 
IV - Garantir a implementação e o fortalecimento da Rede de Proteção à Mulher no Município de 
Itanhaém, com o funcionamento intersetorial;
V - Promover pesquisas, seminários, palestras e estudos sobre temas voltados ao combate à violência 
e discriminação contra as mulheres, inclusive para fins de divulgação pública.
CAPÍTULO IV - DAS COMPETÊNCIAS
Art. 7ª Compete à Procuradoria Especial da Mulher:
I - Orientar as mulheres quanto aos procedimentos adequados a serem adotados em caso de violência 
sofrida;
II – Facilitar a interação de diversos segmentos da sociedade junto ao Poder Legislativo objetivando a 
promoção de políticas públicas voltadas à prevenção e ao combate da violência contra as mulheres;
III – Difundir a orientação e a informação com debates, sugestões e porposição de ações que fomentem 
a prevenção e o combate à violência contra as mulheres;
IV - Zelar pela participação mais efetiva da Edilidade em eventos relacionados à pauta, objetivando 
a conscientização e promoção dos temas de igualdade de gênero, prevenção da violência e da 
discriminação contra a mulher desenvolvidos pela Procuradoria Especial da Mulher;
V - Articular com os organismos da Rede de Proteção à Mulher e demais órgãos competentes para 
informar e orientar às vítimas e/ou denunicantes quanto ao procedimento adequado nos casos concretos 
atendidos pela Procuradoria Especial da Mulher;
VI – Realizar tratativas para o recebimento de recursos materiais ou imateriais, públicos ou privados, 
que viabilizem a realização das atividades previstas no inciso VII do art. 6º desta normativa;
VIII – Subsidiar o Poder Legislativo Municipal na elaboração de proposituras relacionadas ao combate 
da violência e discriminação contra as mulheres e demais temáticas de gênero.
CAPÍTULO V - DAS DENÚNCIAS
Art. 8º A Procuradoria Especial da Mulher poderá receber denúncias correspondente a:
I – Violência doméstica e familiar;
II – Violência institucional;
III – Violência política de gênero;
IV – Discriminação contra mulheres;
V – Violência verbal, moral, financeira/patrimonial, emocional ou psicológica.
Art. 9° A denúncia poderá ser apresentada:
 I – Pessoalmente;

II – Por telefone (13) 3421-4450 – Ramal da Procuradoria Especial da Mulher;
III – Por e-mail no endereço: procuradoriaespecialdamulher@itanhaem.sp.leg.br;
IV – Por intermédio dos Vereadores e/ou Assessoria;
V – No link da Procuradoria Especial da Mulher disponibilizado no site oficial da Câmara Municipal de 
Itanhaém: https://www.itanhaem.sp.leg.br.
Art. 10. Para o atendimento, a vítima e/ou denunciante deverá apresentar:
I – Boletim de Ocorrência registrado no órgão competente; 
II – Documento de Identidade;
III – Comprovante de endereço;
IV – Demais documetnos que possam contribuir na compreensão e análise do caso (fotos, peças 
processuais; decisões judiciais, dentre outros).
Art. 11. Será disponibilizado atendimento individualizado à mulher e/ou denunciante que deseje realizar 
a denúncia, considerando a natureza e a sensibilidade do caso concreto.
CAPÍTULO VI - DO PROTOCOLO DE ATENDIMENTO
Art. 12. O atendimento das vítimas e/ou denunciantes será realizado na Sala da Procuradoria Especial 
da Mulher, de modo individualizado com a Procuradora da Mulher e/ou Procuradora Adjunta, visando 
garantir o sigilo e a segurança à denunciante.
§ 1° Em regra, os atendimentos ocorrerão na Sala da Procuradoria Especial da Mulher, salvo atendimento 
itinerante que poderá ser realizado a convite de órgãos diversos e/ou requisitado pelo Presidente da 
Câmara Municipal de Itanhaém, sendo obrigatório a observância dos termos deste Regimento.
§ 2° Compete à vítima e/ou denunciante preencher o Formulário de Avaliação de Risco em Violência 
Doméstica e Familiar contra a Mulher – FRIDA, objetivando o atendimento especializado para o caso 
em concreto, para a orientação e o encaminhamento adequado.
Art. 13. A Procuradora da Mulher deverá registrar em formulário próprio os dados da vítima ou 
denunciante, incluindo:
I – Nome completo, data de nascimento, número do CPF, e-mail, telefone com DDD;
II – Endereço completo de residência;
III – Informações sobre o caso;
IV – Juntada dos documentos apresentados pela vítima e/ou denunciante.
Art. 14. O atendimento seguirá o seguinte protocolo:
I – Verificação dos documentos obrigatórios listados nos incisos I a IV do art. 10 deste Regimento;
II – Entrega do formulário FRIDA para preenchimento;
III – Avaliação da denúncia;
IV –Orientação e encaminhamento da vítima e/ou denunciante a depender do caso em concreto; 
V – Agendamento de diligência, se necessário;
VI – Registro do caso com o relato das providências adotadas, em planilha de controle das denúncias 
recebidas na Procuradoria Especial da Mulher, indicando a orientação prestada à vítima e/ou denunciante.
Art. 15. Verificado a necessidade da vítima e/ou denunciante, deverá ser orientado sobre o canal de 
atendimento às vítimas de violência (Disque 180) e o redirecionamento para a Defensoria Pública.
CAPÍTULO VII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 16. O FRIDA - Formulário de Avaliação de Risco em Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher 
utilizado para a triagem de atendimento será o Formulário Nacional de Avaliação de Risco, instituído 
pela Lei n° 14.149, de 5 de maio de 2021.
Art. 17. A Procuradoria Especial da Mulher elaborará ao final de cada Sessão Legislativa relatório anual 
contendo quantitativo de atendimentos, adoção de medidas adotadas e ações realizadas no âmbito 
da procuradoria.
Art. 18. Este Regimento Interno poderá ser alterado ou reformado através de ato da Presidência.
Art. 19. As disposições contidas neste Regimento Interno passam a vigorar na data da sua publicação.
Art. 2ª- Os procedimentos regidos pelas disposições do presente ato, regulamenta a Resolução nº 506, 
de 07 de março de 2023 que Cria a Procuradoria Especial da Mulher da Câmara Municipal de Itanhaém”.
Art. 3º - O presente ato entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se.
Comunique-se.
Cumpra-se.
Câmara Municipal de Itanhaém, 05 de maio de 2023.
FERNANDO DA SILVA XAVIER DE MIRANDA 
PRESIDENTE
Registrado em procedimento próprio sob protocolo nº 45/2023. 
Departamento Parlamentar, em 5 de maio de 2023.
Ana Marcia Muniz
Diretora Parlamentar
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